
LEI COMPLEMENTAR Nº 269/2019

REVOGA OS ARTIGOS 15, 16, 17, 18 E 19
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 027 DE 31
DE DEZEMBRO DE 2004 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CLENILTON CARLOS PEREIRA, Prefeito do Município de Araquari, no uso de suas
atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:

 Ficam revogados os dispositivos contidos nos artigos 15, 16, 17, 18 e 19 da Lei
Complementar nº 027, de 31 de dezembro de 2004.

 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAQUARI-SC,
EM 03 DE ABRIL DE 2019.

CLENILTON CARLOS PEREIRA
Prefeito Municipal de Araquari

Art. 1º

Art. 2º
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